O PARECER DESTE PL FOI VOTADO NA .... DIA...
43ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 13.12.2023

PROJETO DE LEI 327/2023 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 229


O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Projeto de Lei 327/2023, Mensagem 229, de autoria do Poder Executivo. Solicito ao Excelentíssimo Deputado Luizinho Goebel para dar parecer em plenário.

O SR. LUIZINHO GOEBEL - Projeto de Lei 327/2023, de autoria do Poder Executivo, que aportou a esta Assembleia Legislativa sob a Mensagem 229, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, até o valor de R$ 10.296.878,58, em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado da Educação – SEDUC.” 
A matéria é regimental, legal e constitucional. Somos de parecer favorável à aprovação da matéria, mas ao mesmo tempo, Presidente, eu peço vista da matéria. E a justificativa é porque nós aprovamos aqui vários projetos da Educação, entre eles R$ 40 milhões para a Folha, mas esse aqui é um projeto que vai gastar mais de R$ 10 milhões só para compra de software. E o que me causa estranheza é que aqui no próprio projeto já veio constando quais os softwares que serão comprados. 
Então, me estranha essa matéria. Como não vejo urgência na sua votação, eu faço pedido de vista. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Projeto de Lei 327/2023. Para discutir o parecer do Deputado Luizinho Goebel. Para discutir? 

O SR. EZEQUIEL NEIVA - Ele já pediu vista, Presidente. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Em discussão o parecer do Deputado Luizinho Goebel, do Projeto de Lei 327/2023. 
Deputado Luizinho Goebel, o senhor vai manter o pedido de vista?
 
O SR. LUIZINHO GOEBEL – Sim, vou manter o pedido de vista, Presidente.

O SR. LAERTE GOMES – Só para colocar. Realmente, isso aqui é para implantação da Lei Geral de Proteção de Dados, na Seduc. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Concedido o pedido de vista do Deputado Luizinho Goebel. 

O SR. ISMAEL CRISPIN – Presidente, pela Ordem.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Pois não.

O SR. ISMAEL CRISPIN – O pedido de vista do Deputado Luizinho, não consegui entender. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – É porque ele dá o parecer e aí ele pede vista. 

O SR. ISMAEL CRISPIN – Eu dou parecer favorável e aí o pedido de vista é para quê? Para analisar o parecer, não é? Ou eu estou errado?

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – O senhor está certo. 

O SR. ISMAEL CRISPIN – Então, está bom. Aí eu dou parecer favorável e eu mesmo peço pedido de vista para eu analisar o meu parecer que é favorável? Não entendi nada. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Pois é. O Deputado Luizinho é um decano desta Casa, com tanta experiência que tem.

O SR. LUIZINHO GOEBEL – Excelência, o parecer é legal, é constitucional. Agora, eu vou analisar a matéria para depois eu deliberar sobre o meu voto em relação a aprovar a matéria ou não. 

O SR. EZEQUIEL NEIVA - Você tem que reprovar o parecer, dar parecer contrário. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Positivo. Então, da próxima vez, eu sei que procede, mas fica pelo menos esquisito. Da próxima vez o senhor dá o parecer, eu vou ler o parecer, aí você pede vista, está bom? Já está dado vista.
Próxima matéria, Senhora Secretária. Vamos trabalhar. 


